
A1'OS DO PODITI{ EXI,CUl'IVO

DECRETO N' 4.950 DE I I DB ABRIL DE 2017.

Capítulo I
Das Disposições preliminares

i,!;"ii*,fiifij'^ , tca apro'acro o

li] 3: ::i, 1,.10 1t:, I r,.i c",,püffi ; ;:' r.li ;:, l8 de serembro cle 2014,a,,f.úr'r.,rlü,r.constituída pela CHÁCa

;::l:.-s,,:.ir111. 
. Comarca de Mondal, sC, com a áreade 38.465.00m'z (trinra e.oilo .n1, q,,àtà;:""',:r:'::li.,l,i:'ll:1d. Mondaí, sC, com u a,"À

da matrícula n" 16893, ao n.eÀiro,r*.Ii,oreis,r,. i\,,Í^.-J^r 
ecinco metros quadraclos); ob.jetoda matrícura ni 168e3,0" **,;;;;.:iffi;:;::: i;.,::Jil il:

Capítulo II
Do parcelamento

Art' 2o' o desmembramento cla gleba reÍ-erida no afi.l o constituirá os lotes definiclosno projeto' plantas e Menrorial o.r..ltluo. nr,,aao, pJo'ironrriorar refericto no art. 4o,

'4ttlot'iztr cle's'tttctttbrtlntenlo cle glchtt til.l)(tnu lttc:ttlizutltr ittr I,iltt('utres', nes'Íct ()icrctcre cre A4onclcrí, Estcrdu dc sc,tÍct (,urctt.irtt, clepropriedude tle EDIIIN, BLA,',T e sELITA BLA.,.,., ,gero crtrmurríc'ura n'r6gg3, rir;ro no 2, do cctrtório de Regi.ttt.o cre,nóveis' 
'esta 

comarca cre Mondaí, sC, e (tít outr*sprottidência.r.

o PREFEI'I'O Do MuNrcÍPlo DE MoNDAi, Estacro cle Sa,ta Catari,a, ,o ,sode suas atribuições de seu cargo. ,o, ,.rr* ,;i;il IV do arr.56 da Lei orgânica doMunicípio' de 05 de abrir ae t-qqo. e da Lei Municipar ,1 r,our, de 04 de agosto cre 2004,modificada pera Lei Municipar no 3.3g6, de l r de ju,ho de 20r0;
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. Fone/Fax: (4913674.3100 . CEP: 89893-000 ._Mondaí--
FE:mait:prefeitura@mondaLsc;gorOr;-eNÉl : Sf .OZgg

ÉsTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

am



Ítl. ESTADo DE sANTA cATARTNA

^d. PREFETTURA MUNtctPAL DE

{g}moNDAí
Capítulo III

Das Disposições Finais
Art. 3'. O

Anoração ;. üffffriiil'j}: t,:t{rl i'{ 
"'j,? 

i *,, ;f i:;:, t r,;j 
ilfi,ff;r.,,. ;responsabiridade do técnico .r., ug.i,r.rsura Regis Dauerntreimer, cREAiSc no r 23553_7.Art' 4" Fica creterminada a rca,zação de vistoria na áreaparcerada; constatada a

regularidade do empreenclimentq ;;;-r. o Alvará ae Oermembramento.
Art' 5" Fica expressamente re'ogaclo o Decreto no 4.940" de rTcre março de 2017.

cittrlrr .Murricipal cle N4onclaí/Sc. 1 I de Abril de 2017.
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